
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i §P
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLL N° 15/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  denominação  da  área  de  lazer  localizada  na  Rua  Reynaldo
Gonçalves Acessor,  no Jardim  Paraíso,  como Área de  Lazer José Adão da
Silva -Senhor Adão.

AUTORIA: VEREADOR JUAREZ ARAÚJO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E
JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifes{am na conformidade do quadro abaixo:

Voto AsSqatura

PAULINHO DOS CONDUTORES u-i 4/     í`(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl
--_-._,__--_                            :

EE,,,,,,,.''I(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
`1,=`:-,'., c_.`vJ+J. J        ` `-

(Membro)
1      J.        ,...-`L_.Lí---l'.-í.

JustrircakNa. /ÀÁ%LL  fl/     Gi f f inMu;cÁ#J    ¢# `Çf fk`

Câmara Municipal de Jacareí,  4 a  de março de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

D¢ Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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